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Comissões

DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE APOIO ÀS COMISSÕES

SACP - SETOR DE APOIO ÀS COMISSÕES PERMANENTES

PRAZOPARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO EJUSTÍÇÃT
- PROJETO DE LEI n* 780/0» de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
BRUNELLI, que fica denominado Praça da Bíblia o logradouro
público que especifica.

PRAZO PARA EMENDAS rDia: 05/05/10
Último Dia: 18/05/10

- PROJETO DE LEI n' 1168/09 de autoria do(a) Sr(a). Deputadoí»
CLÁUDIO ABRANTES, que dispõe sobre denominação de posto
Comunitário de Segurança.

PRAZO PARA EMENDAS 1* Dia: 07/05/10
Último Dia: 20/05/10

- PROJETO DE LEI •' 126»/0» de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
EURIDES BRITO, que institui o Dia dos Desbravadores no Distrito
Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1' Dia:

Última Dia:
05/05/10

18/05/10

- PROJETO DE LEI n* 1346/0» de autoria do(«) Sr(a). Deputado(a)
CABO PATRÍCIO, que institui e inclui no Calendário Oficial de
Eventos do Distrito Federal o Dia do Cliente.

PRAZO PARA EMENDAS 1" Dia: 07/05/10

Último Dia: 20/05/10

-PROJETO DE LEI .' 1378/t» de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
RAIMUNDO RIBEIRO, que dispõe sobre a inclusão do evento
"Brasília Capital Fitness" no Calendário Oficial de Eventos do
Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS VDi,. ^^^
Último Dia: 18/05/10

•™^1DE LE'"V,41T de autori» *<•> S*0- Deputado(a)
chico LEITE, que dispõe sobre o atendimento preferencial em
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estabelecimentos comerciais e de prestação de serviços no
Distrito Federal às pessoas que especifica.

PRAZO PARA EMENDAS l'Dia: 05/05/10

Último Dia: 18/05/10

- PROJETO DE LEI n* 1441/09 de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
LEONARDO PRUDENTE, que inclui o evento "FEICOM - Feira de
Exposição da Indústria, do Comércio, da Agropecuária e dos
Serviços em geral", no calendário oficial de eventos do Distrito
Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1* Dia:

Último Dia:
05/05/10

18/05/10

- PROJETO DE LEI n* 1460/09 de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
RÔNEY NEMER, que inclui o Evento Religioso A Festa de Nossa
Senhora Aparecida, no Calendário Oficial de Eventos do Distrito
Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1* Dia:

Último Dia:
05/05/10

18/05/10

- PROJETO DE LEI n° 1484/09 de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
PAULO TADEU, que institui o dia do Condutor de Veiculo em
Tração Animal (Carroceiros) no âmbito do Distrito Federal e dá
outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
05/05/10

18/05/10

- PROJETO DE LEI n° 1489/09 de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
RAAD MASSOUH, que dispõe sobre a denominação da praça
pública do Engenho Velho - Fercal, na Região Administrativa de
Sobradinho II - RA XXVI.

PRAZO PARA EMENDAS 1* Dia: 05/05/10

Último Dia: 18/05/10

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n" 396/09 de autoria

do(a) Sr(a). Deputado(a) ELIANA PEDROSA, que concede o Títulode
Cidadão Honorário de Brasília ao Senhor Roberto Carlos Scheid

Ninaut.

PRAZO PARA EMENDAS TDia: 05/05/10

Último Dia: 18/05/10

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n' 411/09 de autoria

do(a) Sr(a). Deputado(a) RAIMUNDO RIBEIRO, que concede Título
de Cidadão Honorário de Brasília ao Sr. IOLANDO ALMEIDA DE
SOUZA.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 05/05/10

Último Dia: 18/05/10

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n' 414/09 de autoria

do(a) Sr(a). Deputado(a) ERIKA KOKAY, que concede O título de
Cidadã Honorária de Brasília a Sra. Claudia Farias Cardoso de

Britto.
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PRAZO PARA EMENDAS 1* Dia: 07/05/10

Último Dia: 20/05/10

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n# 428/09 de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) ELIANA PEDROSA, que concede 0 Titulo de
Cidadã Honorária de Brasília a Senhora Gislene Pinheiro de
Oliveira.

PRAZO PARA EMENDAS T Dia:

Último Dia:
05/05/10

18/05/10

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n* 440/09 de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) ROGÉRIO ULYSSES, que concede o título
de Cidadão Honorário de Brasília ao Senhor Josué dos Santos
Ferreira.

PRAZO PARA EMENDAS V Dia:

Último Dia:
05/05/10

18/05/10

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n" 449/09 de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) RÔNEY NEMER, que concede Título de
Cidadão Honorário de Brasília ao Padre Vicente de Paula
Tavares.

PRAZO PARA EMENDAS 1* Dia:

Último Dia:
05/05/10

18/05/10

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n* 482/09 de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) DR. CHARLES, que concede O Título de
Cidadã Honorária de Brasília a Senhora MARIA DE FÁTIMA
ROCHA.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 05/05/10

Último Dia: 18/05/10

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n" 491/10 de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) ERIKA KOKAY, que concede o Título de
Cidadão Honorário de Brasília ao Dr. Mourad Ibrahim Belaciano.

PRAZO PARA EMENDAS 1* Dia:

Último Dia:
07/05/10

20/05/10

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n' 493/10 de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) ERIKA KOKAY, que concede o Título de
Cidadã Honorária de Brasília à Senhora Rosa Maria Lucena da
Silva.

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

1° Dia: 07/05/10

Último Dia: 20/05/10

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n" 494/10 de autoria
do(a) Srt». Deputado(a) ERIKA KOKAY, que concede título de
Cidadã Honorária de Brasília (Post Mortem) a Sra. Neide Viana
Castanha.

r Dia: 07/05/10

Último Dia: 20/05/10

COMISSÃO DE ECONOMIA, ORÇAMENTO E
FINANÇAS

- PROJETO DE LEI n" 1276/09 de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
LEONARDO PRUDENTE, que declara de utilidade pública o
Instituto de Cooperação Desenvolvimento Humano e Social -
CODHES.

PRAZO PARA EMENDAS V Dia:

Último Dia:
10/05/10

21/05/10

- PROJETO DE LEI n* 1509/09 de autoria do PODER EXECUTIVO,
que regulamenta no Distrito Federal o tratamento diferenciado e
favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte de
que trata a Lei Complementar Federal n° 123, de 14 de dezembro
de 2006, e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
05/05/10

18/05/10
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COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS

- PROJETO DE LEI n' 1566/10 de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
RAIMUNDO RIBEIRO, que institui no Calendário Oficial de Eventos
do Distrito Federal, o dia do Propagandista e Vendedor de
Produtos Farmacêuticos, a ser comemorado no dia 14dejulho.

PRAZO PARA EMENDAS 1* Dia:

Último Dia:
29/04/10

12/05/10

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E SAÚDE

- PROJETO DE LEI n* 1173/09 de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ROBERTO LUCENA, que dispõe sobre a afixaçâo de aviso nas
unidades de saúde informando o direito do pai, da mãe ou do
responsável de permanecer com seu filho em caso de internação
hospitalar, conforme preconiza o Estatuto da Criança e do
Adolescente.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:

MESA DIRETORA

10/05/10

21/05/10

- PROJETO DE RESOLUÇÃO n° 78/10 de autoria do(a) Sr(a).
Deputado(a) ERIKA KOKAY e OUTROS, que altera a redação do
art. 17 da Resolução n° 110, de 17 de maio de 1996, com as
alterações posteriores, que instituiu o Código de Ética e Decoro
Parlamentar dos Deputados Distritais.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
29/04/10

12/05/10

NOTA De acordo com o Art. 147, do RI/CLDF, o prazo para
apresentação de emendas junto às Comissões é de dez dias úteis.

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO EJUSTIÇA - CCJ
RESULTADO DA PAUTA DA9» REUNIÃOORDINÁRIA DAQUARTASESSÃO LEGISLATIVADA
QUINTA LEGISLATURA DACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, REALIZADA EM
11/05/2010

I-ATAS DAS 7» E 8" REUNIÕES ORDINÁRIAS LIDAS E APROVADAS

II - COMUNICADOS FEITOS

ni^MATÉRIAS DISCUTIDAS EVOTADAS
1 -PELO 34/09

ALTERA O § 5o DOART.246 DALEIORGÂNICA DODISTRITO FEDERAL.
AUTOR(A) Dap. Cristiano Araújo
RELATOR(A) Dap. Chico Lalta

_RESULTADO^Aprov»do o paracar pela AdmlssIMIldads
2 -PELO 3» /O»

DISPÕE SOBRE APROCURADORIA-GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL, ACRESCENTANDO
ARTIGOE REVOGANDO O § 2o DO ART. 111 DALEIORGÂNICA DO DISTRITOFEDERAL.
AUTOR(A) TCDF
RELATORTA) Dap. Raad Massouh

RESULTADO: Aprovado o paracar palaInadmlsalbHkladc
-PI 1.131 / 05

PROÍBE APRODUÇÃO, COMERCIALIZAÇÃO, PROPAGANDA EDISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS OU BRINQUEDOS,
DESTINADOS AO PÚBLICO INFANTIL, QUE SIMULEM OU IMITEM CIGARROS, CHARUTOS, CIGARR1LHAS OU
QUALQUER OUTRO PRODUTO FUMÍGERO.
AUTOR(A) Dap. PenM Pachaco
RELATOR(A) Dap. Chico Lalta

RESULTADO: Aprovado o paracar palaInadmhMJMIIdada
-PL 2.225 / 05

DISPÕE SOBRE AINCLUSÃO DA FESTA DA SOJA DO PAD/DF, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO GOVERNO
DO DISTRITO FEDERAL.

AUTOR(A) Dap. »„h. Panos
RELATOR(A) Dap. Chico Utta

RESULTApo^Aproyada^opamcarpala Adrn^ssttiHIdada comarnanda apraaantada
•PL M / 07

DISPÕE SOBRE AINCLUSÃO NO CALENDÁRIO DO DF, ASEMANA DE COMBATE AO ALCOOLISMO.
AUTOR(A) Dap. Paulo Roriz
RELATOR(A) Dap. Chico Lalta

_RESULTADO: Aprovado o paracar pela AdmlssIMHdada comamandas aprasantadas

-PL 279/07

CONCEDE GRATUIDADE NA OBTENÇÃO DE 2»VIA DE DOCUMENTOS CARTEIRA NACIONAL DEHABILITAÇÃO E
CERTIFICADO DERENOVAÇÃO DE LICENCIAMENTO DEVEÍCULOS, ROUBADOS OUFURTADOS.
AUTORIA) Dap. Cabo Patrício
RELATOR(A) Dap. Chico Lalta
RESULTADO: Aprovado o paracar palaAdmlasIMNdada

-PL 300/07

CRIA OPROCON ELETRÔNICO, PARA OREGISTRO, PELA INTERNET, DAS CONSULTAS, DÚVIDAS ESUGESTÕES DE
CONSUMIDORES QUANTO ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, NA FORMA QUE MENCIONA.
AUTOR(A) Dap. Oanftto Tavaras
RELATOR(A) Dap. Raad Massouh

RESULTADO: Aprovado o paracar pala AdmisalblHdada /

-PL 402/07 "
DISPÕE SOÍRE OIKJPJlEaMEHTO DE ESTATUTO DA CRIANÇA EDO ADOLESCENTE, INSTITUÍDO PELA LEI N° 8.069,
DE 13DE XJLHO DE 1990, NO ATO DA MATRÍCULA NOS ESTABELECIMENTOS PÚBLICOS DE ENSINO DO DISTRITO
FEDERAL.

AUTORIA) Dap. Ciimans Araák>
RELATOR(A) Dap. CMca LaMa
RESULTADO: Aprovado o paracar palaAilnilsalMUsáa naForma do SuaaUtutrvo apraaantad» naCES a da

-PL «23 / 07
DISPÕE SOBRE AOBRIGATORIEDADE DE INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA NAS EDIFICAÇÕES QUE
MENCIONA E DÁOUTRASPROVIDÊNCIAS.
AUTORIA) Dap. RalanaaH Mailii

MlATOR(A) Dap. Raad MaaaaHh
RESULTADO:» anaCsao

10-PI M4/M
DISPÕE SOBRE O INGRESSO DOCONSUMIDOR EM SAIASDEiTNEMAS ESIMILARES PORTANDO PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS ADQUIRIDOS FORA DAS DEPENDÊNCIAS DESS :SESTABELECIMENTOS.
AUTORIA) Dap. Citaaaai Arooja
RELATOR!A) Dap. CMca LaMa
RESULTADO:!

11-PL 175/00
DETERMINA AFIXAÇÃO DE PLACAS INFORMATIVAS ÁSMERGENS DE TODO OLAGO PARANOA.
AUTOR(A) Dap. Caba Patrkps
RELATOR(A) Dap. CMca LaMa
RESULTADO: Aprovada a paracar pss.Ad.di IIIR li II i» joma^ SjfcaM^vo apraasntado

12-PI 1,037/00

DISPÕE SOBRE APROIOIÇÃd DE VINCULAR ADISTRIBUIÇÃO DE BRINDES ÂVENDA DE AUMENTOS.
AUTOR(A) Dap. I
RELATOR(A)D

RESULTADO: C

ATA DA 7* REUNIÃO ORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO
LEGISLATIVA DA QUINTA LEGISLATURA DA COMISSÃO DE
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO
DISTRITO FEDERAL, REALIZADA NO DIA 27/4/2010.

Aos vinte e sete dias do mês deabril de2010, àsdez horas e vinte minutos, na
Sala de Reunião das Comissões Pedro de Souza Duarte, o Deputado Raad
Massouh, Presidente da Comissão de Constituição e Justiça, abre a sétima
Reunião Ordinária com a presença do Deputado Chico Leite e da Deputada
Eurides Brito. O Deputado Chico Leite solicita ao Presidente que seja
dispensada a leitura das atas das duas últimas reuniões, que sejam as mesmas
dadas como aprovadas, o que é aceito portodos. O Deputado Raad Massouh
informa que o Deputado Batista das Cooperativas e o Deputado Cristiano
Araújo, por motivo de compromissos anteriormente agendados, não poderão
comparecer. A Deputada Eurides Brito entrega aos membros da Comissão
cópia desua defesa àComissão deÉtica, acompanhada detodos osdocumentos
cabais. O Deputado Chico Leite comunica que, às onze horas, terá que se
ausentar para proferir palestra na comunidade da cidade do Guará sobre
Fiscalização de Execução Orçamentária. O Presidente comunica que, como a
maioria dos projetos dapauta é derelataria do Deputado Chico Leite, propõe a
inversão de pauta para que este apresente pareceres aos projetos de sua
relataria: PROJETO DE LEI N° 171072005 e PROJETO DE LEI N°
1711/2005, de autoria do Deputado Brunelli, ambos com pareceres, pela
inadmissibilidade aprovados por trêsvotos, comduasausências. O PROJETO
DE LEIN° 2216/2005, de autoria do Deputado Pedro Passos, com parecer pela
inadmissibilidade, aprovado por três votos, comduas ausências. O PROJETO
DE LEI N° 01/2007, deautoria doDeputado Pedro Passos, com parecer pela
admissibilidade, aprovado, naforma dosubstitutivo apresentado, por três votos,
com duas ausências. O PROJETO DE LEI N° 15/2007, de autoria do
Deputado Pedro Passos, foi retirado depauta a pedido dorelator. O PROJETO
DELEI N° 124/2007, de autoria do Deputado Benicio Tavares, com parecer
pela admissibilidade, aprovado com subentenda à Emendan° 1 da Comissão de
Assuntos Fundiários- CAF, por três votos, com duas ausências.O PROJETO
DELEI N" 257/2007, deautoria do Deputado Paulo Tadeu, com parecer pela
admissibilidade, aprovado portrêsvotos, comduas ausências. Neste momento,
ocorre outra inversão de pauta. Assumindo a presidência dos trabalhos o
Deputado Chico Leite para queo Deputado Raad Massouh ofereça parecer ao
PROJETO DE LEI N° 732/2008, de autoria do Deputado Batista das
Cooperativas. Retoma a presidência o Deputado Raad Massouh para que o
Deputado Chico Leite peça visU aos PROJETOS DE LEI N" 732/2008 e
PROJETO DE LEI N* 30W2007, o que foi deferido. O PROJETO DE LEI
N° 1123/2009, de autoria do Deputado Paulo Roriz, relataria do Deputado
Chico Leite, que apresento parecer pela admissibilidade, aprovado por três
votos, com duas ausências. Assume novamente apresidência o Deputado Chico
Leite para que o Deputado Raad Massouh ofereça pareceres às seguintes
proposições: PROJETO DE LEI N° 1228/2009, de autoria do Deputado
Raimundo Ribeiro, foi retirado de pauta a pedido do Deputado Chico Leite,
para melhor análise da assessoria do relator Raad Massouh, devendo entrar na
pauta da próxima reunião. PROJETO DE LEI N" 1248/2009, de autoria do
Deputado Rôney Nemer, com parecer pela admissibilidade, aprovado por três
votos, com duas ausências. O PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
N° 342/2009, do Deputado Raad Massouh, parecer do Deputado Batista das
Cooperativas, lido pela Deputada Eurides Brito, relatora ad hoc. pela
admissibilidade, aprovado pordois votos, com uma abstenção e duas ausências.
O PROJETO DE EMENDA À LEI ORGÂNICA N° 38/2009, de autoria de
vários Deputados, com parecer pela admissibilidade, aprovado na forma do
substitutivo apresentado por três votos, com duas ausências. Reassume a
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presidência dos trabalhos o Deputado Raad Massouh. O Deputado Chico Leite
pede a palavra e se manifesta favorável a que a escolha do titular de órgãos,
mesmo que seja política por parte de quem governa, seja feita entre os
integrantes de carreira. Cila o Departamento de Trânsito - DETRAN como um
deles e registra esta observação no sentido de que o Governador Rogério Rosso
possa, na sua gestão de saneamento,rever o ato de nomeaçãopara aqueleórgão,
de modo que recaia em servidor ou servidora de carreira do DETRAN, sem que
se citem nomes ou tendências. O Sr. Presidente dá por encerrada a reunião às
onze horas e convoca os membros da Comissão para a próxima reunião
ordinária na terça-feira 4 de maio de 2010. Eu, Maristela da Costa Marques
Cabral, lavrei a presenteata que, depois de assinadapelo Presidente, Deputado
Raad Massouh, será enviada à publicação.

DEPUTADO RAAD MASSOUH

Presidente - CCJ

ATA DA 8' REUNIÃO ORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO
LEGISLATIVA DA QUINTA LEGISLATURA DA COMISSÃO DE
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO
DISTRITO FEDERAL, REALIZADA NO DIA 4/05/2010.

Aos quatro dias do mês de maio de 2010, às dez horas e dez minutos, na Sala de
Reunião das Comissões Pedro de Souza Duarte, o Deputado Raad Massouh,
Presidente da Comissão de Constituição e Justiça da Câmara Legislativa do
Distrito Federal, abre a oitava Reunião Ordinária desta Comissão, com a presença
do Deputado Chico Leite. Por falta de Quorum, o Senhor Presidente dá por
encerrada a reunião e convoca os membros desta Comissão para a próxima reunião
ordinária, terça-feira, dia 11 de maio de 2010. Eu, Maristela da Costa Marques
Cabral, lavrei a presente ata que, depois de lida e aprovada, será assinada pelo
Senhor Presidente, Deputado Raad Massouh, e, subseqüentemente, enviada à
publicação.

DEPUTADO RAAD MASSOUH

Presidente da CCJ

Mesa Diretora

Atos da Mesa Diretora

ATO DA MESA DIRETORA N» S~0 , DE 2010
Dispõe sobre o procedimento de concessão de
suprimento de fundos no âmbito da Câmara
Legislativa do Distrito Federal e dá outras
providências.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais,

RESOLVE:

DA CONCESSÃO

Art. Io Poderá ser concedido suprimento de fundos a servidor ocupante de
cargo efetivopara pagamento de despesa orçamentária.

§ Io O suprimento de fundos consiste na entrega de numerário a servidor,
através de ordem bancária, nos termos do art. 5o deste Ato, e mediante empenho
prévio da despesa, quando, comprovadamente, as circunstâncias não permitirem o
processamento normal do procedimento licitatório ou o pagamento da despesa não
possa ser efetuado pela via bancária.

§ 2o O suprimento de fundos será autorizado pelo Ordenador de Despesa,
em cada caso, até o limite correspondente ao valor estabelecido no inciso II do art.
24 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993.

Art. 2o A concessão de suprimento de fundos importa em delegação de
competência para realização da despesaindicada na sua requisição.

§ Io Adelegação referida neste artigo abrangea competência para:

I - solicitar seja atestado a entrega do material ou a prestaçãode serviços,

II - proceder à liquidação da despesa; e

III - efetuar o pagamento.

§ 2o Desde que não tenha declaração expressa em contrário, a delegação
entender-se-á outorgada, solidariamente, ao requisitante do suprimento de fundos,
exceto para movimentação de conta bancária.

Art. 3o O suprimentode fundos somente poderá ser concedido para atender
as seguintes despesas:

I - de pequeno vulto, que cumprirem as especificações do inciso III do art.
18, deste Ato.

L

II - despesas eventuais, que exijam pronto pagamento, para atender às
necessidades Inadiáveis do serviço da Câmara Legislativa, tais como:

a) aquisição de material de consumo,desde que nSo conste no estoque do
Almoxarifado da Câmara Legislativa e, justfflcadamente, não possa aguardar o
procedimento licitatório e não caracterize falta de planejamento da área solicltante;

b) contratação de pessoa jurídica para prestação de serviço, desde
justiflcadamente, não possa aguardar o procedimento licitaterio e não car;
falta de planejamento da área sollcitante; A/ l U

c) com viagens de servidores, entendidascomo tais as despesas referentesa
combustível e lubrificante, peças e acessórios para veículos, pedágios, táxi e
transporte de bagagem;

d) de custas e diligências.

III - despesas de caráterslglloso, secreto ou reservado, que serão definidas
em ato próprio da Mesa Diretora, quando de sua concessão.

Parágrafo único.Fica vedada a concessão de suprimento de fundos para:

I - aquisição de material permanente e de equipamentos;

II - contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção,
preventiva ou corretiva, em equipamentos de propriedade da Câmara Legislativa.

Art. 4o O suprimento de fundos não será concedido a servidor:

I - em alcance ou que seja responsável por dois suprimentos de fundos;

II - em atraso na prestação de contas de suprimento de fundos;

III - que esteja envolvido em irregularidade pendente de apuração em
processo administrativo, tomada de contas especiale sindicância;

IV - que haja prestado contas de suprimento de fundos após o prazo de
comprovação;

V - com afastamento por prazo superior a dez dias, previsto para os
períodosde aplicação e comprovação;

VI - que, durante o exercíciofinanceiro, tenha sofrido glosa em suas contas.

§ 1° O disposto neste artigo deverá ser consignado no processo l
administrativo de concessão da seguinte forma:

I - os IncisosIII e V serão Informadospelo chefe imediato do suprido; I

II - os incisos I, II, IV e VI serão informados peloSetor de Contabilidade. <•

§ 2° A proibição deste artigoterá vigência pordois exercíciosfinanceiros.

Art. 5° O suprimento de fundos será depositado em agência do Banco de
Brasília S/A, em conta especial, e com Indicação do nome, matrícula, cargo ou
função do responsável pelaaplicação.

Parágrafo único. No caso previstona alínea "c" do Inciso II, do art. 3o deste
Ato,o quantitativo poderá ser sacado pelo suprido, mediante autorização específica
do Ordenador de Despesa da Câmara Legislativa.

DASOLICITAÇÃO

Art 6o A solicitação de suprimento de fundos deverá ser efetivada pormeio
de formulário próprioconstante do Anexo I deste Ato.

§ Io o formulário de que trata o caput será encaminhado ao Setor/de
Comunicações Administrativas - SCA para formação de processo administrativo/] Q

§ 2° O processo será encaminhado pelo SCA à Divisão de Orçamento,
Finanças e Contabilidade - DOFC para instrução.

DA INSTRUÇÃO

Art. 7° Compete à DOFC Instruir o processo e submetê-lo à apreciação do
Secretário Executivo responsável pela supervisão da DOFC, com vistas ao Ordenador
de Despesa para deliberação sobre a concessão do suprimento de fundos.

§ Io A DOFC deverá analisar a justificativa apresentada pelo requerente e,
no caso de divergência sobre a caracterização do suprimento de fundos,
encaminhará o processo ao Secretário Executivo responsável pela supervisão da
DOFC, com vistas ao Ordenador de Despesa para deliberação sobre sua concessão.

§ 2o O Setor de Contabilidade deverá se pronunciar sobre o cumprimento
das disposições previstas nos incisos I, II, IV e VI do art. 4o deste Ato.

DAAPLICAÇÃO

Art. 8o A responsabilidade pela aplicação de suprimento de fundos não
poderá ser transferida a outro servidor.

Art. 9o O suprimento de fundos será concedido para aplicação no prazo
máximo de sessenta dias corridos e será fixado pelo Ordenador de Despesa no ato
da concessão.

Parágrafo único. O prazo de aplicação será contado a partir da data do
crédito em conta do servidor, em agência do Banco de Brasília S/A, ou da data do
recebimento de ordem bancária pelo suprido.

Art. 10. O suprimento de fundos não poderá ter aplicação além do término
do exercício financeiro em que for concedido.

Parágrafo único. No mês de dezembro, deverá ser evitada a concessão de
suprimento de fundos.

Art. 11. Aaplicação do suprimento de fundos somente poderá ser efetuada
a partir da data do seu recebimento e dentro do prazo fixado pelo Ordenador de
Despesa.

Art. 12. O suprimento de fundos concedido para atender determinada
natureza de despesa não poderá ter aplicação diferente daquela para a qual foi
autorizada.
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Art. 13. O pagamento de despesa será efetuado por meio de cheque
nominativo, com exceção das despesas de que tratam o indso I e as alíneas "c" e "d"
do Inciso II, do art. 3o deste Ato.

S 1° O pagamento das despesas,cujovalor estimado seja superior a dezpor
cento do limite estabelecido para o suprimento de fundos, deverá
acompanhado de pesquisa de preço, com no mínimo três propostas de emp
diferentes, devidamente identificadas, e anexadas ao pnfcesso de concessão/

§2o Osuprido nâo poderá pagar a si mesmo, /O >,

Art 14. Os documentos fiscais relativos à aplicação do suprimento de
fundos deverão ser extraídos em nome da Câmara Legislativa do Distrito Federal e
os recibos de quitação respectivos passados em nome do responsável pelaaplicação.

Parágrafo único. Quando o recibo forpassado a rogo, deverá constar delea
Identidadedo rogador, do signatário e de duas testemunhas.

Art 15. Os abatimentos de preços concedidos deverão ser demonstrados
nos documentos fiscais, devendoa despesa ser Indicada na comprovação pelovalor
líquido.

Art 16. O recolhimento do saldo do suprimentode fundos deverá ser feito
Juntoao Setorde Rnanças/DOFC, atravésde Guia de Depósito-GD, no prazo máximo
de quarenta e oito horas a partir do término do período de aplicação e em nenhuma
hipótese poderá ultrapassar o exercício financeiro.

Parágrafo único. O valor do saldo recolhido, de que trata o caput deste
artigo, deverá ser revertido à dotação orçamentária própria, após anulação da
respectiva nota de empenho.

DAPRESTAÇÃO DE CONTAS

Art. 17. A prestação de contasde suprimento de fundos será efetuada por
meio de formulário próprio constante doAnexo II desteAto, no prazo de quinze dias,
a contar do término do período de aplicação, Junto ao Setorde Contabllidade/DOFC.

§ 1° O suprido organizará sua prestação de contas com o auxíliodo Setor de
Contabilidade.

§ 2o A prestação de contas apresentada em atraso será comunicada pelo
Setor de Contabilidade ao Ordenador de Despesa da Câmara Legislativa para
instauração de tomada de contas, sem prejuízo de apuração de responsabilidades
admlnlstratívas decorrentes do que prevêa Lei Complementar n° 01, de 1994.

Art 18. Aprestação de contas será constituída dos seguintes documentos:

I - conta corrente de débito e crédito, observando:

a) a débito será lançada a importância dosuprimento de fundos recebido;
b) a crédito serão lançadas as importâncias da despesa paga com indicação

dos documentos correspondentes, bemcomo o valor do saldorecolhido;

II - comprovantes da despesa realizada, em original, porordemde data;

III - relação especificada das despesas miúdas, assim consideradas as de
valorinferior a um por cento do valorda dispensade licitação estabelecido no inciso
II do artigo 24 da Lei n° 8.666/93, de cuja realização não se exija a emissão de
documento fiscal, dada a natureza de cada uma, bem como as circunstâncias em
que tenha ocorrido, casoem que deverá ser colhido recibo do credor;

IV- comprovante do recolhimento do saldodo suprimento de fundos;

V- extrato da conta corrente bancária, no caso de entrega do suprimento
mediante crédito em conta; e IV,

VI- os canhotos dos cheques emitidos e os cheques não utilizados.

Art 19. Nos comprovantes de despesa deverão constar o atesto do
recebimento do material ou da prestação de serviço, pelo servidor a quem tenha
cabidoo recebimentoou quando houversido o próprio suprido,por outro servidordo
órgão emqueocorreu a entrega do material oua prestação de serviço.

Art. 20. Tratando-se de comprovação de suprimento de fundos para
despesas de viagem, deverá constar dos documentos comprobatórlos da despesa, o
visto da autoridade requisitante e a atestação, pelochefe imediato, da realização da
viagem, com Indicação da data de início e término da mesma.

Art. 21. Ressalvada a hipótese prevista no item III, do art. 18 deste Ato,
não será considerada nenhuma despesa sem o respectivodocumento fiscal.

Art 22. A prestação de contas do suprimento de fundos de despesas de
caráter secreto ou reservado será efetuada ao Tribunal de Contas do Distrito Federal
e de acordo com as normas por ele estabelecidas.

Art. 23. Aprestação de contas considerada regular ficará arquivada no Setor
de Contabilidade e a disposição dos órgãos de controle Interno e externo, até a
aprovação da tomada de contas anual dos Ordenadores de Despesa.

Art 24. Verificada Inobservância ao disposto neste Ato, a prestação de
contas será baixada em diligência pelo Setor de Contabilidade, a fim de que o
suprido sane a falha apurada.

Parágrafo único. O atendimento da diligência referida neste artigo não
poderá ultrapassar o prazo de oito dias.

Art 25. As prestações de contas de suprimento de fundos que
apresentarem Irregularidades Insanáveis serão encaminhadas ao Tribunal de Contas
do Distrito Federal pelo Ordenador de Despesa.

Art. 26. Aplicam supletlvamente a este Ato as normas previstas no Decreto
Distrital n° 13.771, de 07 de fevereiro de 1992.

Art. 27. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 28. Revogam-se as disposições em contrário.

Deputado

Deputado

A DAS COOPERATIVAS
Secretário

Deputado MILTON BARBOSA
Terceiro Secretário

ANEXO I

FORMULÁRIO DE REQUSIÇAO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
SMUNDA SECRETARIA

DIRETORIADCADMINISTRAÇÃOE FINANÇAS

RfcQUISIçAoDE.HJPJIIMENTO DE FUNDOS

HMNTIFICAÇAO DO SUPRIDO

ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA

W RtvIc— ám Tw • I1IIM» ) RS

Vaiar Total a» Sn ti li i

maa I RrRR* •^•..Rí
'** j portão..»:

3. DISPOSITIVO LEOAL

W«I«U«N

Sal • iioottOriaili li lilnmnna

' DMpMMdCJMqtMIW W
"• Paopota» avantua». qw aidjam pronto pagamento

D—paaaa da carétor tfgHoao,aacnto ou taaorvodo

4. JUSTIFICATIVA / FINALIDADE A QUE SE DESTINA A DESPESA

Da«laroa^aauprMealarNlaao«raquWtoadoalrM^aoaMaVdoarL4adoAMOn* /10

Carimbo/Aatlnatura da CttaflaaoNcnanta CMnciado SarvMor

S. ENCAMINHAMENTO

Rneammhar a praaanta roquIaieSo ao Ratar do Comunleacoaa AdmHwatrottvoo para autuar
poatarlormanto,* MvMo do OYçamanto, Flnançaao ContabflMadoJDAF parahurtruir.

ANEXO II

FORMULÁRIO DEPRESTAÇÃO DECONTAS DOSUPRIMENTO DE FUNDOS

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
SEOUNDA SECRETARIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PRESTAÇÃO DE CONTAS DESUPRIMENTO DE FUNDOS

3. ESPECIFICAÇÃO DO SUPRIMENTO CONCEDIDO
NtMi-^MifNWe. JMatiicuNi:
Mataria! ém Cmnmum* NEn-t Data bnlaaSo: VsttanMS

Sfvtç— da TtcIcob Min"; Bata Imlssâo: Valor: *$

Data«foCrMfto m Conta: |Pmriodo alaAplicação:

4. DETALHAMENTO DA DESPESA / SALDO A DEVOLVER

1.MATERIAL M CONSUMO IU300M )
. DOM Hlatarlaa/aaiarooa Boeumohtò Placai Valor (RS) M-aaChaauo

TaMoooDoopooooVMatorloldoConoumo RS:'

' ••" •aMoaDovohor RS

II. SERVIÇOS DETERCEIROS UUMM j
.' .«ata HMMrlcafRnaraaa •acumanla Placai Votar (RS)

Total áowDaaaooao / aarvMia»ioaTorcóoro* RS

' Sanlo a Pavoivor RS

Total éa RBCIITAi R« (Teta! émHIPEIA: Rt

Vaiar »a»at*laa è CLDFt R«

Tlaa aa Oaaraçftac • TraiwforAncMi Data da Oaaraçlo:

5. AUTENTICAÇÃO

Carimbo / AMlnatura do Suprido
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Gabinete da Mesa Diretora

PORTARIA-GMD N» 3 ^ DeJ/DE MAIO DE 2010

O GABINETE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições e tendo em vista oOfício-Circular
TCDF n° 001/2010 - DGA(GP),

RESOLVE:

Art. Io Autorizar a participação dos servidores abaixo relacionados no Ciclo
de Capacitação dos Jurisdicionados, Módulo Contratação de Serviços de
Tecnologia da Informação, no período de 17 a 21/5/2010, das 14h às_18h, no
auditório doTCDF, com dispensa de ponto e semprejuízo de suaremuneração.

Servidor Matricula Lotação

Edval Gonçalves Vieira 18.353 CMI

Jeovane de Melo 11.218 CPL

Art 2oEsta Portaria entraemvigor nadatadasua publicação.

Art.3o Revogam-se as disposições emcontrário.

raimundo Ferreira da silva júnior
SecrWário-ExecurJro

Vice-presidência

Atos Administrativos.

ATO DO PRESIDENTE H.°33^ DE 2010

0 Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições regimentais, nos termos daLei Distrital n°4.342/2009,

RESOLVE:

1 NOMEAR MARGARETH FELIPE DE MELO CINTRA para exercer
ocargo de Assessor de Chefe de Gabinete, CL-14, no Gabinete da Presidência. (LP).

2 - NOMEAR MIGUEL ÂNGELO DONASCIMENTO OLEGARIO para
exercer o cargo de Secretário Parlamentar, SP-04, na Liderança do PMDB. (LP).

3 - EXONERAR EMANUEL BATISTA DASILVA, matrícula n° 17.540,
do Cargo Especial de Gabinete, CL-02, do gabinete parlamentar do deputado Benicio
Tavares. (LP).

4 - EXONERAR IGOR NUNES DOS SANTOS GARCIA, matrícula n°
18.001, do cargo de Secretário Parlamentar, SP-04, da Liderança do PMDB. (LP).

5 - EXONERAR, a partir de 10 de maio de 2010, RONALDO DE
ALMEIDA SOUTO, matrícula n° 18.285, do cargo de Secretário Parlamentar, SP-04,
do gabinete parlamentar da deputada Jaqueline Roriz. (LP).

6 - EXONERAR, a pedido, a partir de 10 de maio de 2010, CELIO
CINTRA, matrícula n° 18.465, do cargo de Assessor de Chefe de Gabinete, CL-14,
do Gabinete da Presidência, bem como devolvê-lo aoórgão deorigem. (REQ).

Brasília, 11 de maiode 2010.

' Deputado WILSON LIMA
Presjaente

ATO DO PRESIDENTE tfj^/,^» 2010

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições regimentais, em especial o disposto no art. 41 do Regimento Interno,

RESOLVE:

Art. Io Consignar elogio aos servidores a seguir relacionados, lotados na
Coordenadoria de Polícia Legislativa, que atuaram nas atividades de segurança, por
ocasião da eleição e posse do Governador do Distrito Federal, nos dias 17 e 19 de
dezembro de 2010.

Art. 2" Recomendar o registro do presente elogio nos assentamentos
funcionais dos servidores.

Art. 3o EsteAto entra emvigor na data de sua publicação.

ADEMIR OLIVEIRA DE UMA

ANGELLO GIUSEPPE DE M. NASIASENE

ANTÔNIO CELIOALVES MOREIRA

ANTÔNIO SERAFIM NETO

ATARaSIO DACUNHA JÚNIOR

CARLA ALVARES DASILVA GUIMARÃES

CARLA SIMONE SEIXO DE BRITO

CARLOS ROBERTO DOS SANTOS

Cl Al IDIONOR ALVES DE FREITAS

DANILODA COSTA PORTELA

DEIR MOURA DA COSTA

DIRCEU FALCÃO DAMOTA NETO

EDMILSONRODRIGUES DASILVA

FDRIANA RODRIGUES DA COSTA

Fl IANA DE SOUZA SAMPAIO DE UMA

ELZINEI RODRIGUES CARDOSO

EMANOEL DE ASSIS LESSA

FNFIDE RABELO DE SOUZA TAVEIRA

EZEOUIEL GRECO

FABIANA RODOVALHO DEQUEIROZ TREVISOL

FÁBIO PEREIRA ROSA

FERNANDA VIEIRA SANTOS AZEVEDO BORGES

FERNANDO SETTEBRUGGEMANN

FLÂVIO AZEVEDO MINEIRO

GERSON DUARTE MARIANO

HELDER REIS MESQUITA

HEUO GONÇALVES BATISTA

HERMANO LOPESGÓES E SILVA

HUMBERTO ALVES DEVASCONCELOS

IRAPUAN MARQUES DA SILVA

JOSÉ APARECIDO DASILVA

JOSÉ VIANEI DEARAÚJO PEDROSA

ÍOSUÉMARJJNS DE SANTANA

JUCEUO SOARES DASILVA

JÚUO CÉSAR ALVES DOSSANTOS

UVEA CARDOSOMANRIQUE

LUIZ ALBERTO FERREIRA

MANUEL CAJADO PASSOS

MARCOS VENICIO FERNANDES AREDES

MARIA DE LOURDESDE BRITO UMA

MÁWOJWDRE^CARVALHO MACHADO

MAJLOS MARQUES DE OUVEIRA

MAyRClSEyERINODIAS_

MICHEL FERREIRA UMA

13464 Agente de Polícia Leg.

13461 Agente de Polícia Leg.

17208 Assessor Segurança

16836 Agente de Polícia Leg.

16920 Agente de Polícia Lei

13462 Agente de Polícia Leg.

16838 Agente de PoKciaLeg.

13465 Agente de Policia Leg.

16835 Agente de Polícia Lei

13459 Agente de Polícia Leg.

13463 Agente de Polícia Leg.

16831

17439 Assessor Segurança

15547 Assessor Segurança

16566 Assessor Segurança

15566 Assessor Segurança

13504 Agente de Policia Leg.

17057 Assessor Segurança

17188

16921 Agente de Polícia Lei

15570 Assessor Segurança

16923 Agente de Polícia Lei

16830 Agente de Polícia Le

16922 Agente de Polícia Leg.

17286 Assessor Segurança

14242 Agente de Polícia Leg.

Assessor Segurança

14246 Agente de Polícia Leg.

16848 Agente de PolíciaLei

17942 Assessor Segurança

16542 Segurança Parlamentar

17255 Ch.Seção Seq. Patr.

14274 Agente de Polícia Leg.

16837 Agente de PolíciaLeg.

16.199 Ch.Seção Scq. Leg.

16828 Agente de Polícia Leg.

16540 Agente de Polícia Leg.

18155 Assessor Segurança

13678 Agente de Polícia Leg.

15293 Segurança Parlamentar

18098 Coordenador de Pol. Leg.

11391 Agente de PolíciaLeg^

13497 Agente de Polícia Leg.

17581 Assessor" Segurança
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NILSON BEZERRA DOS SANTOS 15901 Sequranca Parlamentar

OTÁVIO PEREIRA RAMOS 17427 Assessor Segurança

REINALDO SOUSA FERREIRA JÚNIOR 16847 Agente de PoKda Leg.

RODRIGO RESENDE DE OLIVEIRA 18113 Assessor Sequranca

RONIVALDO PEREIRA MATOS 16030 Assessor Sequranca

RUBENS FLAUSINO AMOR 13455 Agente de Policia Leq.

SÉRGIO RICARDO DA SILVA 14228 Aqente de Policia Leq.

SURAIA APARECIDA FERREIRA GOMES 14278 Aqente de Polícia Leq.

TÁCIOFERREIRA DEMORAIS 13514 Ch.Seção Plan. Contr.Seq.

TADEU ROXANDER DOS SANTOS 18120 Assessor Sequranca

WALKIMAR JOSÉAUOMIM 17630 Assessor Segurança

WASHINGTON LUIZ DE SOUSA BORGES" 16522 Assessor Segurança

de maio de 2010.

ATO DO PRESIDENTE N.° 33S DE 2010

0 Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de
suas atribuições regimentais e do que dispõe o art. 38 da Lei 8.112/1990 e o art. 9o
da Resolução n° 232/2007,

RESOLVE:

1 - DISPENSAR NOEMIA GONÇALVES BARBOSA BOIANOVSKY,
matrícula n° 11.451, ocupante do cargo efetivo de Consultor Legislativo, dos encargos
de substituto eventual do Chefe de Unidade, CL-14, da Unidade de Redação
Parlamentare Consolidação de Textos Legislativos. (CC)

2 - DESIGNAR CINTHYA MESQUITA BERALDI, matricula n°
11.833, ocupante do cargo efetivo de Consultor Legislativo, para responder pelos
encargos de substituto eventual do Chefe de Unidade, CL-14, da Unidade de Redação
Parlamentar e Consolidação de Textos Legislativos. (CC)

Brasília, //de maio de 2010.

/Deputado WILSONLIMA
Presidente

ATO DO PRESIDENTE fV>J3S, DE 2010

O Prasidante da Câmara Legislativa do Distrito Federal no uso de suas
atribuições regimentais,

RESOLVE:

Art. Io Tornar sem efeito o Ato do Presidente n° 223/2010, de 25/3/2010,
publicado no DCL de 26/3/2010.

Brasília, //de maio de 2010.

Deputado WILSON UMA
Presidente

Extratos

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL

EXTRATO DE CONTRATO

Processo n.° 001.000.286/2009 Contrato:
n.° 012/2010-PG/CLDF. Firmado entre a
Câmara Legislativa do Distrito Federal -
CLDF (Contratante) e a empresa Imagem
Geosistemas e Comércio Ltda.
(Contratada). Objeto: fornecimento de
licenças do Software ARCGIS DESKTOP -
ARCVIEW e a prestação de serviços de
treinamento para servidores da CLDF
(turma fechada). Valor é de R$ 34.395,81
(trinta e quatro mil trezentos e noventa e
cinco reais e oitenta e um centavos),
conforme estipulado na proposta
vencedora do certame. Vigência: 12
(doze) meses, contados de sua assinatura,
com eficácia a partir da data da
publicação do seu extrato no DODF.
Legislação: Lei 8.666/93 e suas
alterações. Partes: Pela Contratante,
Deputado WILSON FERREIRA DE LIMA -
Presidente, e, pela Contratada, MARCOS
COVRE. Testemunhas: Silvia R. Castro e

Aline Maria Faria Balestra.

Licitações
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAI.

COMISSÃO PERMANENTE DELICITAÇÃO
AVISOS DE ABERTURA

PREGÃO N° 17/2010
Processo n" 001-000.291/2010. Objeto: contratação de empresa especializada nos
serviços de DESMONTAGEM, TRANSPORTE, MONTAGEM E INSTALAÇÃO
DOSEQUIPAMENTOS SERVIDORES DE REDEDE DADOS da CâmaraLegislativa
do Distrito Federal, conforme condições, quantidades e especificações constantes do
Termo de Referência - Anexo I do Edital. Data e horário para recebimento das
propostas: 10 horas do dia 25 de maio de 2010. Local da sessão: Sala A-03/B da
CPL/CLDF, localizada no SAIN, Parque Rural, Ed. Sede da CLDF. CEP 70.086-900,
em Brasília-DF. O respectivo edital poderá ser retirado exclusivamente no endereço
eletrônico: www.cl.df.gov.br. Maiores informações pelo telefone (61) .1348.8650 ou fax
(61)3348.8651.

Brasília-DF, 11 de maio de 2010.
Aristótenis R.D. Albuquerque

Pregoeiro

AVISOS DF. ABERTURA

PREGÃO N" 18/2010
Processo n° 001-000.292/2010. Objeto: contratação de empresa especializada nos
serviços de DESMONTAGEM, TRANSPORTE, MONTAGEM E INSTALAÇÃO
DOS EQUIPAMENTOS DE ARMAZENAMENTO DE DADOS da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, conforme condições, quantidades e especificações
constantes do Termo de Referência - Anexo I do Edital. Data e horário para
recebimento das propostas: 10 horas do dia 26 de maio de 2010. Local da sessSo: Sala
A-03/B da CPI./CLDF, localizada no SAIN, Parque Rural, Ed. Sede da CEDI', CEP
70.086-900, em Brasília-DF. O respectivo edital poderá ser retirado exclusivamente no
endereço eletrônico: www.cl.df.gov.br. Maiores informações pelo telefone (61)
3348.8650 ou fax (61) 3348.8651.

Brasília-DF, 11 de maio de 2010.

Aristótenis R.D. Albuquerque
Pregoeiro
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VfDEO CÂMARA apresenta:

• 0 filme: "Código de Conduta" Ação

Elenco: Jamie Foxx, Gerard Butier, Coim Meaney, Bruce
Mcgill, e outros.
Sexta-feira, 14/05, às 12h10, no Auditório da CLDF
Promoção: 1â SEC/DRH/DSS/Setor de Assistência Social
Patrocínio: Sindical

Informações: 3348-8548/3348-8549

NOTÍCIAS
ACOMPANHE 0 QUE ACONTECE

NA CÂMARA LEGISLATIVA.

NOTÍCIAS ATUALIZADAS NO

PORTAL DA CASA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ACESSE

www.cl.df.gov.br


